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8 . Da Avaliação Psicológica

8 .1 . A Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório, tem como obje-
tivo avaliar o candidato nos seus aspectos de inteligência, aptidões 
específicas e características de personalidade adequadas ao exercício 
profissional, apuradas por meio de instrumentos objetivos da Psico-
logia, em processo supervisionado pela Academia de Polícia Civil de 
Minas Gerais – Divisão de Recrutamento e Seleção e Setor de Psicolo-
gia da Divisão Psicopedagógica, em conformidade com o artigo 36, §§ 
4º e 5º e artigo 86 ambos da Lei Complementar 129/2013 .

8 .1 .1 . A Banca Supervisora será devidamente instituída pela Direção da 
Academia de Polícia Civil cujo ato será previamente publicado no Diá-
rio Oficial do Estado de Minas Gerais.

8 .2 . A Avaliação Psicológica será realizada por Clínicas Credencia-
das e designadas pela direção da ACADEPOL, constituída por Psi-
cólogos inscritos e devidamente habilitados no Conselho Regional de 
Psicologia .

8.2.1. A despesa decorrente da realização de exame psicotécnico será 
arcada pelo candidato

8 .3 . A Direção da ACADEPOL elaborará ato que será previamente 
publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais divulgando os 
nomes dos Psicólogos integrantes da Banca Examinadora.

8 .3 .1 . Concomitantemente com a publicação do ato constituidor 
da Banca Examinadora, deve ser publicado, também, ato da Junta 
Recursal .

8 .4 . Serão convocados para a Avaliação Psicológica os candidatos clas-
sificados (nos termos do item 7 e subitens) em ordem decrescente con-
forme previsto no item 7 .4 .

8 .5 . O ato contendo a relação dos candidatos convocados, as datas, os 
horários e os locais em que deverão se apresentar para serem subme-
tidos à Avaliação Psicológica será previamente publicado no Diário 
Oficial de Minas Gerais, devendo o candidato apresentar-se ao local 
determinado, pelo menos com 01(uma) hora de antecedência, munido 
do Comprovante Definitivo de Inscrição e do original do Documento 
Oficial de Identificação. Recomenda-se que o candidato apresente-se 
alimentado e com roupas confortáveis .

8.6. O candidato que deixar de comparecer à realização da Avaliação 
Psicológica no dia e horário determinados pela Academia de Polícia 
Civil de Minas Gerais será eliminado do Concurso Público .

8 .7 . Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada para a Avalia-
ção Psicológica, nem realização desta fora dos horários e locais marca-
dos para todos os candidatos convocados previamente no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais .

8 .8 . O candidato convocado será avaliado através de técnicas e instru-
mentos psicológicos, de caráter objetivo e científico, aprovados pelo 
Conselho Federal de Psicologia - CFP, que consistirão de aplicação 
individual e/ou coletiva de bateria de testes psicológicos, nas áreas cog-
nitiva, aptidão e personalidade .

8.9. Os requisitos do perfil psicológico, traçados pelo Setor de Psicolo-
gia da Divisão Psicopedagógica da Academia de Polícia Civil de Minas 
Gerais, necessários ao exercício do cargo de Investigador De Polícia, 
referem-se à inteligência, aptidão e personalidade estruturada, ou seja, 
ajustamento do indivíduo em seu ambiente, seu modo habitual de com-
portar-se e de resistir com equilíbrio às adversidades e/ou pressões do 
cotidiano . Serão apuradas as seguintes características:

 Características Grau De 
Exigência

0 1 3 5
área Cognitiva
Inteligência Geral x
Capacidade de identificar e lidar com problemas simul-
taneamente, discriminando partes de um todo, englo-
bando-as em uma percepção geral .
área De Aptidão
Atenção Difusa x
Investigar, avaliar, classificar e padronizar as funções 
mentais relacionadas ao campo cognitivo, representa-
das basicamente pelos sistemas atentivos, memória e 
raciocínio lógico .
Produtividade
Quantidade de trabalho que a pessoa é capaz de fazer, 
tanto em termos profissionais como em outros tipos de 
atividade

x

área De Personalidade
Agressividade x
Força propulsora que leva o indivíduo a uma atitude 
de afirmação e domínio pessoal perante qualquer 
situação .
Excitação E Inibição x
Relacionada ao somatório da atividade elétrica do sis-
tema nervoso: uma atividade maior reflete um estado 
de excitação e uma atividade menor reflete um estado 
de inibição .
Emotividade x
Reação de emergência que se produz quando o orga-
nismo não tem pautas preestabelecidas para reagir nor-
malmente ante uma situação .
Impulsividade x
Ação irrefletida que obedece ao impulso do momento.
Extratensão E Intratensão x
Nível de energia psíquica dirigida para fora, em atitude 
de doação, de exteriorização ou para dentro, de interio-
rização, de retenção do conteúdo psíquico .
Rotina
Executar ações ou tarefas que fazem parte do dia-a-
dia .

x

Situações Novas
Capacidade de reagir de modo apropriado às situações 
imprevistas que ocorrem no dia-a-dia de uma pessoa, 
não comprometendo a sua integridade física e nem de 
outrem .

x

Sociabilidade x
Capacidade para estabelecer relacionamentos interpes-
soais de forma cortês, criando um clima de confiança, 
cordialidade e respeito mútuo .
 Tônus vital x
Energia vital disponível e circulante em certo momento 
da vida, representando uma medida do potencial bio-
lógico capaz de ser liberado ante qualquer situação ou 
emergência .

Legenda
0 – Não pode apresentar a característica .
1 – Precisa ter o mínimo .
3 – Precisa ter mediano .
5 – Precisa ter muito desenvolvida .

8 .10 . A Avaliação Psicológica resultará em Laudo Psicológico descri-
tivo e conclusivo, baseado nas técnicas e instrumentos utilizados .

8 .11 . O resultado da Avaliação Psicológica será efetuado pelos concei-
tos de “Apto” e “Inapto”; e todos os resultados serão referendados pela 
Banca Supervisora .

8 .12 . Será considerado Apto o candidato que apresentar, na sua Avalia-
ção Psicológica, resultados compatíveis com o perfil psicológico exi-

gido para o exercício do cargo de Investigador De Polícia constante no 
item 8 .9 . deste Edital .

8.13. Somente será publicado no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais o resultado relativo a candidato considerado Apto na Avaliação 
Psicológica .

8 .14 . O candidato considerado Apto na Avaliação Psicológica prosse-
guirá nas demais fases do Concurso Público .

8 .15 . Será considerado Inapto o candidato que não apresentar na sua 
Avaliação Psicológica resultados compatíveis com o perfil psicológico 
necessário ao exercício do cargo de Investigador De Polícia, conforme 
item 8 .9 deste Edital .

8 .15 .1 . O candidato considerado Inapto será eliminado do certame .

8 .16 . O candidato considerado Inapto na Avaliação Psicológica poderá 
recorrer da decisão nos termos do item 12 e subitens .

9. Dos Exames Biomédicos E Biofísicos
9 .1 . Serão convocados, na forma prevista no subitem 3 .3 deste Edital, 
para a etapa dos Exames Biomédicos e Biofísicos os candidatos não 
eliminados na fase da Avaliação Psicológica, observados os critérios 
definidos neste Edital.

9.2. A etapa dos Exames Biomédicos e Biofísicos terá caráter 
eliminatório .

9.3. A etapa dos Exames Biomédicos e Biofísicos será composta de 
duas fases:
a) Exames Biomédicos e
b) Exames Biofísicos

9.3.1. As fases dos Exames Biomédicos e dos Exames Biofísicos ocor-
rerão em momentos distintos: Primeiramente os candidatos aprovados 
serão submetidos aos Exames Biomédicos e, se APTOS, estarão habili-
tados para se submeterem aos Exames Biofísicos.

9.4. Os Exames Biomédicos objetivarão aferir se os candidatos gozam 
de boa saúde física, se não são portadores de doenças, sinais ou sinto-
mas que os inabilitem ao exercício da função policial e, ainda, se pos-
suem acuidade visual e auditiva compatíveis com a carreira policial .

9.4.1. Face à abrangência e peculiaridades dos Exames Biomédicos, 
terão os mesmos, também, caráter de Exame Pré-Admissional para 
ingresso na carreira de Investigador De Polícia da Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais .

9.5. Os Exames Biomédicos serão realizados por Banca Examinadora, 
composta por profissionais na área médica, legalmente habilitados e 
designados pela Direção Geral da Academia de Polícia Civil de Minas 
Gerais .

9.5.1. Os nomes dos membros da Banca Examinadora e, também, da 
Banca Examinadora-Recursal serão previamente publicados no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais.

9.6. Para ser submetido aos Exames Biomédicos, o candidato deverá 
providenciar, às suas expensas, os exames laboratoriais e complemen-
tares necessários, mencionados no item 9 .8, deste Edital .

9.7. Para submeter-se aos Exames Biomédicos, o candidato deverá 
comparecer na data, horário e local designados, munido dos exa-
mes laboratoriais e complementares necessários . A falta de qualquer 
exame laboratorial e/ou complementar acarretará a sua eliminação do 
concurso .

9.8. Os Exames Laboratoriais a serem realizados são:
a) Eletrocardiograma, com laudo .
b) Eletroencefalograma, com laudo do neurologista .
c) Radiografia simples do tórax em PA e perfil, com laudo.
d) Hemograma completo;
e) Contagem de plaquetas;
f) Glicemia de jejum;
g) Anti-HBS quantitativo .
e) Sorologia para Lues ou vDRL .
f) Urina rotina;
j) Audiometria tonal e vocal;
k) Gama GT, TGO, TGP, fosfatase alcalina .
l) Uréia e Creatinina .
m) Oftalmológico, com acuidade visual verificada em cada olho, a seis 
metros, sem e com correção; pressão ocular sem uso de medicação 
hipotensora; biomicroscopia; fundoscopia; motricidade ocular e senso 
cromático pelo teste de Ishihara .
9.8.1. Os exames descritos no item 9.8. deste Edital poderão ser rea-
lizados em laboratórios de livre escolha do candidato e somente terão 
validade se realizados dentro de 90 (noventa) dias anteriores à data dos 
Exames Biomédicos.

9.8.2. O material dos exames deverá ser colhido no próprio laboratório, 
devendo esta informação constar do resultado do exame.

9.8.3. Nos resultados dos exames exigidos deverão constar o número 
de identidade do candidato e a identificação dos profissionais que os 
realizaram .

9.8.4. Não serão aceitos resultados de exames emitidos pela Internet 
sem assinatura digital, fotocopiados ou por facsímile (fax).

9.8.5. Será exigida como parâmetro de aprovação a acuidade visual sem 
correção de 30% (trinta por cento) no pior olho e, com correção, acui-
dade visual de 80% (oitenta por cento) no pior olho .

9.8.6. Será exigida acuidade auditiva em freqüências de 500 (quinhen-
tos) - 1000 (mil) – 2000 (dois mil) de perda de até 25 (vinte e cinco) 
decibéis. Nas demais freqüências, aceita-se a perda de até 40 decibéis.

9.9. Analisados os resultados dos Exames Laboratoriais, a Banca Exa-
minadora, a seu critério, poderá solicitar outros exames de qualquer 
natureza, às expensas do candidato, considerados necessários para 
esclarecer diagnósticos .

9.10. A Banca Examinadora, após o exame clínico dos candidatos e 
a análise dos exames laboratoriais e complementares, emitirá parecer 
conclusivo da aptidão ou inaptidão de cada um, o qual deverá ser assi-
nado pelos peritos da área médica (profissionais legalmente habilitados 
na área médica) integrantes da Banca Examinadora e pelo candidato.

9.10.1. A Banca Examinadora apresentará o resultado final do exame 
de cada candidato, assinado nas respectivas planilhas ou prontuários de 
todos os candidatos, com menção de Apto ou Inapto .

9 .11 . Uma vez considerado apto, mediante parecer conclusivo, o candi-
dato será no ato convocado e cientificado para comparecer no dia e hora 
agendados a fim de se submeter aos Exames Biofísicos.

9.12. O candidato que deixar de comparecer à realização dos Exames 
Biomédicos será eliminado do Concurso Público . Não haverá segunda 
chamada para os Exames Biomédicos.

9.13. Uma vez considerados aptos nos Exames Biomédicos, os candi-
datos serão submetidos aos Exames Biofísicos, no dia e horário agenda-
dos após os Exames Biomédicos, conforme especificado no item 9.11.

9.13.1. O candidato deverá comparecer ao local especificado para a 
realização dos Exames Biofísicos, com 1 (uma) hora de antecedên-
cia, munido do Comprovante Definitivo de Inscrição, Documento de 

Identidade e com trajes adequados (trajes de práticas esportivas con-
dizentes com os testes a serem aplicados, por exemplo, tênis, short ou 
bermuda, camiseta) .

9.14. Os Exames Biofísicos serão relativos à capacitação e sanidade 
física, e visam aferir se o candidato apresenta condições de saúde con-
dizentes com peso, altura e idade, além de capacidade física para supor-
tar os exercícios a que será submetido durante o Curso de Formação e 
as tarefas típicas do policial civil, especialmente para o cargo de Inves-
tigador De Polícia .

9.15. Os exames Biofísicos serão realizados pela Banca Examina-
dora instituída por ato da Direção Geral da ACADEPOL e constitu-
ída por Equipe Multiprofissional cuja composição deve contar com um 
Perito da área médica (profissional legalmente habilitado), como tam-
bém, assim deve ser observado na composição da Banca Examinadora 
Recursal .

9.15.1. Os atos instituidores da Banca Examinadora e da Banca Exa-
minadora Recursal serão publicados no Diário Oficial do Estado de 
Minas Gerais .

9.16. Os Exames Biofísicos devem comprovar se os candidatos 
apresentam:

a) Compatibilidades físicas com as atividades de um policial civil .
 b) Leves variações de normalidade, não incapacitantes, para a 
profissão.
 c) Alterações, potencialmente incapacitantes de imediato ou a curto 
prazo, ou determinantes de absenteísmos freqüentes ou com iminente 
risco de se potencializar ou capaz de colocar em risco a segurança pró-
pria e de terceiros .

9.16.1. Os Exames Biofísicos constarão de testes físicos acompanhados 
de análise médica dos resultados, sendo eles:

a) Flexão de Braço.
b) Agilidade e coordenação motora .
c) Corrida de 50 (cinqüenta) metros rasos.
d) Teste de Cooper .

9.16.2. Cada teste terá um tempo específico para ser realizado e terá 
pontuação máxima de 25 (vinte e cinco) pontos, que serão dados tendo 
em vista a capacidade e sanidade física do candidato dentro dos parâ-
metros especificados no Anexo II deste Edital.

9.16.3. A descrição dos Exames Biofísicos e suas respectivas tabelas 
de atribuições de pontos serão as constantes do Anexo II, que é parte 
integrante deste Edital .

9 .17 . Será considerado Apto o candidato que obtiver o mínimo de 60 
(sessenta) pontos no total dos pontos referentes aos testes a que foi 
submetido .

9.18. Será eliminado do Concurso Público o candidato que deixar de 
comparecer à realização dos Exames Biofísicos.

9.19. Findo os exames, os candidatos tomarão conhecimento da pontu-
ação obtida nos testes .

9.20. Somente será publicado no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais o resultado relativo a candidato considerado Apto na etapa dos 
Exames Biomédicos e Biofísicos, que prosseguirá nas demais etapas 
do Concurso .

9.21. Será considerado Inapto e, conseqüentemente, eliminado do con-
curso, o candidato que:

 a) Não apresentar condições de saúde condizentes com o cargo plei-
teado, conforme parecer da Banca Examinadora, quando dos Exames 
Biomédicos; ou
 b) Não obtiver o mínimo de 60(sessenta) pontos no total dos testes que 
compõem o Exame Biofísico.

9 .22 . O candidato considerado Inapto em qualquer etapa da fase dos 
Exames Biomédicos e Biofísicos poderá recorrer da decisão, na forma 
prevista no item 12 e subitens .

9.23. Não será permitido ao candidato submeter-se aos Exames 
Biomédicos e Biofísicos fora da data, do horário ou do local pré-
determinados .

10 . Da Prova De Títulos
10 .1 . O candidato que for considerado aprovado nas Provas de Conhe-
cimentos - Objetiva, e convocado para a Avaliação Psicológica deverá 
apresentar títulos comprobatórios de seus conhecimentos, em data que 
será oportunamente divulgada pela Academia de Polícia Civil de Minas 
Gerais .

10.1.1. Será publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a 
convocação para a apresentação dos Títulos .

10 .1 .2 . Os Títulos somente serão julgados e computados os seus pon-
tos obedecendo rigorosamente a ordem de execução das fases, face ao 
exposto no item 3 e subitens deste Edital.

10.2. A prova de Títulos terá caráter classificatório e terá valor máximo 
de 05 pontos .

10 .2 .1 . Caso haja acúmulo de títulos e consequente somatório de pon-
tuação, os pontos excedentes aos limites indicados nos itens 10.2. e 
10 .3 . serão desprezados .

10 .3 . Constituirão Títulos, para esse efeito, observados os seguintes 
critérios:

a) Documento comprobatório de aprovação em concurso público Fede-
ral, Estadual ou Municipal de nível superior: 01 (um) ponto, até o limite 
de 02 (dois) pontos .

b) Diploma de Curso Superior, excetuado o curso que usará para nome-
ação no cargo de Investigador de Polícia, expedido por estabelecimento 
de ensino oficial ou reconhecido: 02 (dois) pontos.

c) Diploma de pós-graduação, expedido por estabelecimento de ensino 
oficial ou reconhecido a saber:
lato sensu - Especialização: 02 (dois) pontos .
stricto sensu – Mestrado: 03 (três) pontos .
stricto sensu – Doutorado: 04 (quatro) pontos .

d) Certificado de conclusão de curso de natureza policial da Academia 
de Polícia Civil de Minas Gerais, ou congênere, com carga horária igual 
ou superior a 80 (oitenta) horas-aula: 01(um) ponto para cada curso de 
natureza policial diferente, até o limite de 03 (três) pontos .

10 .4 . Não constituem Títulos:

a) Trabalhos publicados em qualquer área .
b) Atestado de capacidade técnica .
c) Aprovação em processo seletivo simplificado.
d) Aprovação em processos para contratação temporária .

10.5. Não serão aceitos Títulos após a data fixada para apresentação.

10.6. A comprovação dos títulos é ônus do candidato, pois a Banca Exa-
minadora analisará apenas a documentação apresentada e não realizará 
diligências .

10 .6 .1 . Os documentos comprobatórios dos cursos de graduação e pós-
graduação somente serão aceitos se obedecidas as exigências legais e 
as normas do Ministério da Educação e Cultura .

10.6.2. Documentos comprobatórios de cursos realizados no exterior 
somente serão considerados quando traduzidos para a língua portu-
guesa por tradutor juramentado e devidamente revalidados por Univer-
sidades Oficiais credenciadas pelo Ministério da Educação – MEC.
10 .6 .3 . O curso declarado como requisito para inscrição no concurso 
não será considerado como Título .

10 .7 . Os documentos apresentados como Títulos deverão ser cópias dos 
originais, devidamente autenticadas em cartório .

10 .8 . O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada 
documento apresentado, preenchendo o Formulário de Entrega de Títu-
los a ser disponibilizado no site www .acadepol .mg .gov .br, quando da 
convocação para a entrega dos títulos .

10 .9 . Não serão aceitas entregas ou substituições posteriormente ao 
período determinado .
10.10. Quando o nome do candidato for diferente do constante do título 
apresentado, deverá ser anexado comprovante de alteração do nome 
(por exemplo: certidão de casamento).
10.11. A Banca Examinadora dos Títulos será composta por servidores 
policiais devidamente designados pelo Diretor-Geral da Academia de 
Polícia Civil de Minas Gerais .

10.11.1. Os nomes dos membros da Banca Examinadora serão, pré-
via e oportunamente, publicados no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais

10 .12 . Em data, horário e local que serão oportunamente divulgados, 
a Banca Examinadora dos Títulos reunir-se-á para analisar os Títulos 
apresentados pelos candidatos .

10 .13 . Da sessão de julgamento dos Títulos, será lavrada ata que indi-
cará os nomes dos candidatos com as respectivas notas atribuídas pela 
Banca Examinadora, cuja publicação oficial será feita no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais, em data oportuna .

10 .14 . O candidato poderá recorrer da decisão nos termos e forma pre-
vistos no item 12 e subitens

11 . Da Investigação Social
11 .1 . A investigação social, de caráter eliminatório, será procedida pela 
Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, entre os candidatos não eli-
minados nas etapas anteriores, observados os critérios definidos neste 
Edital, que serão convocados a comparecerem à Academia de Polícia 
Civil de Minas Gerais, para preenchimento da ficha de informações 
e/ou Boletim de Investigação Social e apresentação de documentos 
pessoais .

11 .1 .1 . A Ficha de Informações e/ou Boletim de Investigação Social 
poderá(ão) ser preenchido(s) em qualquer uma das etapas e de acordo 
com a conveniência administrativa, devendo o(a) candidato(a) estar 
pronto(a) a fornecer dados a respeito da respectiva qualificação pes-
soal, referências sociais, familiares, bancárias e outras .

11 .1 .2 . Para o preenchimento da Ficha de Informações ou do Boletim 
de Investigação Social serão solicitados dos candidatos, entre outros, os 
seguintes dados: endereço atual e anteriores completos; telefone para 
contato; filiação; naturalidade data de nascimento; tempo de residência 
atual e anteriores; especificação da unidade de ensino onde concluiu 
ou está cursando o curso superior, profissão, número de dependentes; 
estado civil, CPF; Identidade; CNH; número do Título Eleitoral e da 
zona da Seção Eleitoral; Certificado de Reservista (candidatos do sexo 
masculino); renda individual e familiar; estabelecimento onde concluiu 
o grau de escolaridade especificado; dados pessoais do cônjuge e filhos; 
empregos atuais e anteriores; bens móveis ou imóveis; nome com ende-
reço e telefone de duas ou mais pessoas que possam dar referências pes-
soais; participação em associações ou agremiações; e, caso tenha sido 
indiciado ou processado, deverá fornecer informações detalhadas .

11.2. A Investigação Social tem como objetivo verificar se o candidato 
ao cargo de Investigador De Polícia apresenta idoneidade moral e con-
duta compatíveis com as responsabilidades do cargo, nos termos da 
legislação vigente (Artigo 86 da Lei Complementar 129/2013) .

11 .3 . Serão analisados fatores como:
a) prática de ato tipificado como ilícito penal.
b) prática, em caso de servidor público, de transgressões disciplinares .
 c) prática de ato que possa importar em repercussão social de caráter 
negativo ou comprometer a função de segurança e confiabilidade da 
Instituição Policial .
d) dependência química (drogas lícitas e/ou ilícitas) .

11 .4 . Os documentos comprobatórios de idoneidade e conduta rela-
cionados a seguir deverão ser apresentados conforme locais, datas e 
horários definidos no ato próprio de convocação para esta etapa do 
concurso:

a) 01 (uma) foto 3x4 (recente e colorida);
b) Carteira de identidade (fotocópia e original a ser devolvido) .
 c) Prova de quitação eleitoral (fotocópia do Título de Eleitor e compro-
vantes de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral), acompanhada dos 
originais a serem devolvidos ou Certidão de quitação eleitoral (Certidão 
Negativa de pendência eleitoral) do Tribunal Regional Eleitoral .
 d) Certidão Negativa de Crimes Eleitorais emitida pelo Tribunal 
Regional Eleitoral .
 e) Documento oficial de Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), 
(fotocópia e original a ser devolvido) .
 f) Se do sexo masculino, prova de quitação com o serviço militar 
(fotocópia do Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorpora-
ção, ou ainda documento equivalente acompanhado do original a ser 
devolvido) .
g) Comprovante de residência (fotocópia e original a ser devolvido) .
 h) Declaração de próprio punho de não ter sido demitido a bem do ser-
viço público, nos últimos cinco anos, nos termos da legislação vigente .
 i) Certidão relativa aos assentos funcionais expedida pelo órgão pró-
prio (Unidade Corregedora), no caso de servidor público, com validade 
de no máximo 90 dias.
 j) Certidão judicial dos cartórios Civil, Criminal, Juizados Especiais 
Cível e Criminal, e Protestos de Títulos das Comarcas onde tenha resi-
dido nos últimos 05 (cinco) anos, com validade de no máximo 90 dias.
 k) Certidão da Justiça Federal da jurisdição onde tenha residido nos 
últimos 05 (cinco) anos, com validade de no máximo 90 dias.
 l) Folha de Antecedentes Criminais, expedida pelo Instituto de Identi-
ficação da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais ou, no caso de resi-
dência em outro Estado, do respectivo congênere, onde tenha residido 
nos últimos 05 (cinco) anos e com validade de no máximo 90 dias.
 m) Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Polícia Federal, 
com validade de no máximo 90 dias.
 n) Certidão da Justiça Militar Estadual e Federal, com validade de no 
máximo 90 dias.

11.5. A fase da Investigação Social tem como objetivo verificar se o 
candidato ao cargo apresenta idoneidade moral e conduta compatíveis 
com as responsabilidades do cargo . Desta forma, os documentos elen-
cados no item 11 .4 constituirão registros instrutórios do processado, 
que serão avaliados de forma conjunta com as demais informações coli-
gidas, não possuindo, individualmente, caráter eliminatório .

11 .6 . Será previamente designada, por ato do Diretor-Geral da ACA-
DEPOL, Comissão de Análise das Investigações Sociais que, após 
colhidos os dados e os elementos necessários, expedirá o relatório Indi-
cando ou Contra-Indicando o candidato .


